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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

INSTITUTO PARA A QUALIFICAÇÃO, IP-RAM 
 

Aviso n.º 124/2024 
 

Sumário: 
Autoriza a prorrogação da licença sem remuneração de longa duração, com efeitos a 27/03/2023, à licenciada Rubina Maria Homem 
Ferreira da Silva, Técnica Superior do Mapa de Pessoal do Instituto para a Qualificação, IP-RAM. 

 

Texto: 
Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho da Presidente do Conselho Diretivo do Instituto para a 

Qualificação, IP-RAM, datado de 23/02/2022, no uso da delegação de competências prevista no ponto 1.19, do Despacho 
n.º 228/2019, publicado no JORAM, II Série, N.º 166, de 2 de outubro, foi deferido, nos termos dos artigos 280.º e 281.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, o 
pedido de prorrogação da licença sem remuneração de longa duração, com efeitos a 27/03/2023, à licenciada Rubina Maria 
Homem Ferreira da Silva, Técnica Superior do Mapa de Pessoal deste Instituto.  

Mais se informa que, a trabalhadora vem mantendo a licença sem remuneração de longa duração, desde 01/04/2022, 
ficando na situação de licença sem remuneração de longa duração superior a um ano, com os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 281.º do diploma acima referido. 

 
Instituto para a Qualificação, IP-RAM, 12 de março de 2024. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO PARA A QUALIFICAÇÃO, IP-RAM, Sara Maria Nunes de Almeida 

Estudante Relvas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Declaração de Retificação n.º 13/2024 
 

Sumário: 
Retifica o Aviso n.º 121/2024, de 8 de março, que autoriza a renovação da comissão de serviço, do Técnico de Sistemas e Tecnologias de 

Informação António da Luz Nunes de Castro, no cargo de direção intermédia de 2.º grau, Chefe de Núcleo de Apoio ao Utilizador, da 

Direção Regional de Informática, da Secretaria Regional das Finanças, com efeitos a partir de 10 de abril de 2024, publicado no Jornal 

Oficial, II Série, n.º 46. 

 
Texto: 
Por ter sido publicado com inexatidão no JORAM, II Série, n.º 46, de 08 de março de 2024, o Aviso n.º 121/2024, de 04 de 

março, procede-se à sua retificação como se indica: 
 
No texto, onde se lê:  
“…foi autorizada a renovação da comissão de serviços, do Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação António da Luz Nunes de 

Castro, no cargo de direção intermédia de 2.º grau, Chefe de Núcleo de Apoio ao Utilizar, da Direção Regional de Informática, …”  
 
Deve ler-se:  
“…foi autorizada a renovação da comissão de serviços, do Técnico de Sistemas e Tecnologias de Informação António da 

Luz Nunes de Castro, no cargo de direção intermédia de 2.º grau, Chefe de Núcleo de Apoio ao Utilizador, da Direção 
Regional de Informática, …”  

 
Secretaria Regional das Finanças, 12 de março de 2024. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Ana Maria Soares de Freitas 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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